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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2025-CIVAP 2025-CREDENCIAMENTOS 

 

 

ATA DE ABERTURA 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Ref. - Chamamento Público nº 002/2025 - Processo nº 15/2025 

 

 

No dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2025, compareceu na sede do CIVAP - Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Paranapanema, a empresa abaixo identificada, para a entrega 

de envelope contendo documentação/proposta endereçado ao processo referenciado 

que tem por objeto o credenciamento de empresa jurídica para a prestação de serviços de 

plantões (médico, enfermeiro(a) e técnico(a) de enfermagem), através de profissionais 

devidamente inscritos nos respectivos Conselhos, em caráter de excepcionalidade, para 

atuarem no SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência da Região de Assis, 

conforme especificações e quantitativo definidos no Anexo I do Processo referenciado. Nos 

termos do edital do certame, a Comissão de Licitações constituída pela Portaria nº 013/2023 

de 26/06/2023 procedeu ao recebimento da citada correspondência e consequente 

abertura do envelope para análise de seu conteúdo visando habilitação da interessada no 

certame. Como resultado, se constatou que a empresa cumpriu com todos os requisitos 

editalícios, o que a habilita ao Credenciamento citado. Em face do cumprimento 

documental constatado, a Comissão de Licitações, por unanimidade de votos de seus 

membros presentes, DECLARA HABILITADA a empresa a seguir identificada, para o 

fornecimento de profissionais na(s) especialidade(s) de MÉDICO PLANTONISTA. 

Razão Social: EQUIPE GESTÃO EM SAUDE LTDA, CNPJ nº 46.602.691/0001-02, estabelecida na 

Avenida dos Estudantes, nº 245, sala 6, Centro, CEP 86200-000, na cidade de Ibiporã, estado 

do Paraná. 

O processo em referência é regido pela Lei nº 14.133/2021. 

Finalizando os trabalhos a Comissão de Licitações providenciará a divulgação de habilitação 

da interessada mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

encaminhando o processo, após decorrido o prazo de recurso da fase, à apreciação e 

homologação do Senhor Presidente do CIVAP. Nada mais havendo a ser tratado foi lavrada 

a presente Ata que vai por todos assinada. 
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